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ESTADO DE MATO~GROSSO 

Lei nG 748, de 2 de julho de 1 955. 

, Cria gargos na Admin1stração 
Publica, e da outras providencias • 

• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legisl~tiva do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lG - Ficam criados, a partir de janeiro de 
1 956, para completar a lotação de diversas carreiras, mais os s~ 
guintes cargos nas classes iniciais de: 

Atendente 
Visitadora 

Hicroscopista 

19 
17 
20 

cargos 
" 
" 

classe G 
" I 
" I 

-
Artig9 2G - A desp~sa decorrente da execução da 

presente lei! constara de verba propr1a do orçamento do exerc!cio 
do ano p. vindouro. 

- , Artigo 3G - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro. e" Cuiabá, 2 de julho de 1 "55, 
Independência e 67G da Republica. 
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